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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 280/2019 –  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA LER PRA CRER DIRECIONADO PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 280/2019, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA LER PRA CRER DIRECIONADO PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva,  foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:














REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 280/2019
1. AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA “LER PRA CRER” DIRECIONADO PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

Art. 1° - Fica criado o Programa “LER PRA CRER”, com o objetivo de garantir o acesso das pessoas com deficiência visual à leitura de obras disponíveis no acervo literário das bibliotecas municipais através de versões das referidas obras devidamente impressas em braile ou gravadas em áudio livro.
. 
Art. 2° - A coordenação do Programa “LER PRA CRER” ficará a cargo da Secretaria de Educação, que adotará as providências necessárias ao seu desenvolvimento e acompanhamento. 

Art. 3º - Para a concretização do Programa criado por esta lei, a Secretaria de Educação poderá estabelecer ações, convênios e parcerias, quando necessário, com órgãos públicos e entidades de direito público ou privado, obedecida a legislação vigente. 

Art. 4º - Competirá à  Secretaria de Educação o estabelecimento de ações e a celebração dos convênios e parcerias de que trata o artigo 3º desta Lei, visando o desenvolvimento, a execução e a manutenção do Programa “LER PRA CRER”. 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                    
                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de agosto de 2019.
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